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INDICAÇÃO  Nº  208,  DE  2002




Considerando que o governo estadual, em parceria com a Nossa Caixa – Nosso Banco e com a iniciativa privada, estão construindo quadras poli-esportivas em conjuntos habitacionais construídos e administrados pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano – CDHU, dentro do Projeto Academia Cidadã;




Considerando que a cidade de Nova Odessa conta com um único núcleo habitacional sob a responsabilidade do CDHU, localizado no Jardim das Palmeiras, região carente, na qual não existem áreas para a prática de esporte e lazer;




Considerando que a prática de esportes, além de tirar o menor carente da rua, auxilia em mantê-lo saudável física e psiquicamente;




INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, urgentes estudos no sentido de ser o conjunto habitacional do Jardim da Palmeiras, localizado  na cidade de Nova Odessa, que é administrado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano – CDHU, incluído no Projeto Academia Cidadão, a fim de que ser aquele núcleo habitacional dotado de uma quadra poli-esportiva.




Sala das Sessões, em 27/02/02




a) VANDERLEI MACRIS
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